
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 037/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente de 141 dias, podendo ser renovado por 

mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 

9.967, de 06 de fevereiro de 2024: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR CAREM MILANESIDE SOUZA 49.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de abril de 2024.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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DE VALOR, de forma a possibilitar a conclusão da reforma da quadra 

esportiva, conforme solicitação contida no Memorando175/2024-

SCTE, de 11/04/2024. AS demais Cláusulas não atingidas pelo 

presente instrumento permanecem em vigor. E por estarem justos e 

contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual 

teor e forma.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:5D0B0184 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA CONTRATO 

 

CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº. 077/2024. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024. 

CONTRATADA: ORACILDO DOMINGOS, CNPJ: 

89.343.990/0001-74 

OBJETO: Aquisição de passagens da empresa ORACILDO 

DOMINGOS ME para os anos letivos de 2024 e 2025 do Ensino 

Médio e do Ensino Fundamental do meio rural do Município 

VALOR TOTAL: R$ 300.521,80 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser renovado. 

  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:5A932417 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 037/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 037/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período remanescente de 141 dias, podendo ser 

renovado por mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação 

(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.967, de 

06 de fevereiro de 2024: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR CAREM MILANESIDE SOUZA 49.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 25 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:A16A309D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 002/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 002/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

010/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período remanescente de 162 dias, podendo ser 

renovado por mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação 

(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 010/2024, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.952, de 

24 de janeiro de 2024: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR EM 

BRAILE 
LIANEIDE DE OLIVEIRA BROGNI 2.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 25 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:AA27C9F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA CONTRATO 

 

CONTRATO: Contrato de Prestação Serviços nº. 086/2024. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 021/2024. 

CONTRATADA: SAMUEL COSTA DOS SANTOS, CNPJ: 

13.196.320/0001-00 

OBJETO: Contratação da empresa Samuel Costa dos Santos, para 

apresentação do artista Samuca do Acordeon para o Festival do 

Acordeon que ocorrerá no dia 09 de maio de 2024 

VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo ser 

prorrogado. 

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:6D44BE8C 

 


